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Ministra nega liminares a deputados que pediam votação remota na 

eleição da Câmara 

 
A vice-presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministra Rosa Weber, no 

exercício da Presidência, negou liminares em Mandados de Segurança em que três 

deputados federais (Rui Falcão, do PT-SP, no MS 37651; Professora Rosa Neide, do 

PT-MT, no MS 37652; e Antônio Ribeiro, conhecido como Frei Anastácio, do  PT-PB, 

no MS 37654) pediam que fosse autorizada a votação de forma remota na eleição da 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, marcada para 1º/2. A ministra, porém, 

reiterou os fundamentos da decisão tomada em 21/1, quando ao negar pedido 

idêntico, não verificou, em análise preliminar, ameaça ao parâmetro constitucional do direito à saúde dos 

parlamentares que justifique a intervenção do Judiciário em assunto interno da Casa Legislativa. 

 

Os parlamentares argumentavam que a determinação da Mesa da Câmara de que a votação se dê apenas na 

modalidade presencial não é razoável e que a possibilidade de votação também remota teria o objetivo 

salvaguardar a saúde e a incolumidade física dos parlamentares e dos funcionários, principalmente os que fazem 

parte do grupo de risco. 

 

Verdadeiro consenso 
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Ao examinar os casos, a ministra lembrou que, no MS 37647, havia rejeitado pedido idêntico feito pelo Partido 

Democrático Trabalhista (PDT) e pelo deputado federal Mário Heringer (PDT-MG). Ela ressaltou que a votação 

presencial foi aprovada pela Mesa Diretora da Câmara a partir de “um verdadeiro consenso” a respeito da adoção 

de todas as medidas sanitárias cabíveis, como o uso de máscaras, disponibilidade de álcool em gel e distância 

entre as urnas eletrônicas. Lembrou, ainda, que a determinação levou em consideração o comparecimento 

presencial dos eleitores nas eleições municipais do ano passado. 

 

Rosa Weber reafirmou não ter verificado, em uma análise preliminar do caso, ameaça ao parâmetro constitucional 

do direito à saúde dos parlamentares que justifique a intervenção excepcional do Judiciário em assunto de 

interesse do Legislativo, cuja solução foi dada pelo órgão competente, sem qualquer alegação de mácula 

procedimental. Em razão disso, concluiu que o pedido esbarra no óbice quanto à inviabilidade de avanço, pelo 

Poder Judiciário, sobre questões internas das Casas Legislativas. 

 
Leia a notícia no site 

 
 

Negado pedido de brasileiros que queriam voltar ao país sem apresentar teste negativo para 

Covid-19 

 

A vice-presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministra Rosa Weber, no exercício da Presidência da 

Corte, indeferiu liminar no Habeas Corpus (HC) 197011, impetrado em favor de dois brasileiros que residem em 

Portugal e pretendiam voltar ao país sem apresentar o resultado do exame RT-PCR negativo/não reagente para 

Covid-19, conforme exigido pela Portaria Interministerial 648/2020. Segundo a ministra, a exigência do resultado 

negativo do teste para embarque internacional com destino ao Brasil não é desproporcional nem desrespeita 

qualquer direito fundamental. 

 

Negativa de ingresso 

 

O HC foi impetrado contra decisão do presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que indeferiu pedido 

semelhante. Os brasileiros (um estudante que concluiu mestrado em Direito Penal e Ciências Criminais na 

Universidade de Lisboa e sua companheira) argumentam que não têm condições de arcar com os custos do 

exame, de cerca de € 100 cada. Segundo eles, a portaria interministerial estabelece, de forma ilegítima, 

condicionantes ao ingresso de brasileiros em território nacional, acarretando equiparação entre brasileiros e 

estrangeiros, e incorre em negativa de território aos nacionais. Sustentam também a ausência de razoabilidade 

da medida. 

 

Inadmissibilidade 

 

A vice-presidente do STF observou que o HC estaria sendo utilizado indevidamente, pois a declaração da 

inconstitucionalidade de dispositivos da Portaria Interministerial 648/2020 só poderia ser feita por meio de ação 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459290&ori=1


   
 

   
 

declaratória de constitucionalidade (ADC), ação direta de inconstitucionalidade (ADI) ou arguição de 

descumprimento de preceito fundamental (ADPF), modalidades de processos para os quais os dois brasileiros 

não têm legitimidade para ajuizar, de acordo com a Constituição Federal. Ela lembrou que, em situação 

semelhante a dos autos, o ministro Luiz Fux, presidente do Tribunal, rejeitou o trâmite de mandado de segurança 

que questionava, por via transversa, a norma em questão. 

 

Resposta à pandemia 

 

Ainda que afastadas as questões de natureza processual, a ministra Rosa Weber observou que o pedido não 

poderia ser acolhido. Isso porque a portaria, ao impor aos viajantes internacionais a necessidade de apresentação 

do exame RT-PCR, não pode ser classificada de inconstitucional. "Na realidade, o ato normativo busca conferir 

o necessário equilíbrio constitucional entre o direito à vida e à saúde, de um lado, e o direito ao ingresso em 

território nacional, de outro", constatou. Ela explicou que a norma é fruto de estudos e recomendações técnicas 

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e tem como objetivo dar efetividade às medidas de saúde 

para resposta à pandemia da Covid-19 previstas pelo Ministério da Saúde. 

 

Ainda segundo seu entendimento, a medida não se mostra desproporcional nem colide com o núcleo essencial 

de nenhum direito fundamental. Para Rosa Weber, o ato normativo visa preservar e proteger o direito à vida e à 

saúde de todos os outros passageiros, e não é possível potencializar o direito individual do casal em questão, 

“especialmente se considerarmos que o Estado brasileiro vem adotando medidas restritivas também para 

diminuição dos impactos epidemiológicos a toda coletividade decorrentes de novas variantes do coronavírus”. 

 

Razoabilidade 

 

A ministra ressalta que medidas restritivas semelhantes têm sido adotadas por diversos países, como o Reino 

Unido, que exige, inclusive de seus cidadãos, prova de teste negativo realizado até três dias antes do embarque. 

Segundo ela, não seria razoável admitir o embarque de passageiros que não atendam às limitações impostas, 

de maneira excepcional e temporária, com base em estudos e recomendações técnicas elaboradas pelas 

autoridades competentes, colocando em risco todo o corpo social, diante da possibilidade de potencializar a 

disseminação de novas variantes do coronavírus em território nacional. 

 

Liminar satisfativa 

 

Outro ponto destacado pela ministra é que a concessão de medida liminar, no caso, teria caráter satisfativo e 

irreversível, pois, com o consequente ingresso dos brasileiros em território nacional, a eventual rejeição do habeas 

corpus, no julgamento do mérito, não teria o efeito de restaurar o estado de coisas anterior. Segundo ela, apenas 

esse aspecto já justificaria o indeferimento da liminar. 

 
Leia a notícia no site 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459275&ori=1


   
 

   
 

 

Lewandowski pede informações a laboratório sobre produção e importação da vacina 

Sputnik V no Brasil 

 

O ministro Ricardo Lewandowski determinou que a União Química Farmacêutica S/A se manifeste, em até cinco 

dias, sobre as informações prestadas ao STF pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) em relação 

ao pedido de uso emergencial da vacina Sputnik V. A empresa é patrocinadora, representante legal e parceira 

do Instituto de Pesquisas Gamaleya, da Rússia, para o desenvolvimento e a produção do imunizante no Brasil. 

 

A determinação foi feita nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6661, em que o governo da 

Bahia pede que o STF declare inconstitucionais dispositivos da Medida Provisória (MP) 1.026/2021 que criam 

restrições para a importação e a distribuição de vacinas contra a Covid-19 ainda não registradas pela Anvisa. De 

acordo com o ministro, a União Química Farmacêutica, localizada em Embu-Guaçu (SP), deverá detalhar as 

providências já empreendidas, as exigências técnicas pendentes de cumprimento e o tempo e a forma como 

pretende atendê-las. 

 

Lewandowski também quer saber qual a capacidade de produção da Sputnik V no Brasil ou se a empresa vai 

importá-la da Rússia, caso obtenha a autorização emergencial da Anvisa, de maneira a possibilitar sua eventual 

utilização na campanha nacional de vacinação em curso. A farmacêutica deverá discriminar quantidades e prazos 

de entrega. 

 

Fase 3 

 

Nas informações prestadas na ADI, a Anvisa disse que aguarda o cumprimento da exigência técnica de 

apresentação de documentos e o esclarecimento de pontos cruciais para que possa autorizar a União Química 

Farmacêutica a realizar os estudos clínicos de fase 3 no Brasil com a Sputink V. Quanto ao pedido de autorização 

para uso emergencial da vacina, em caráter experimental, apresentado em 16/1, a Anvisa considerou que a 

solicitação é inviável nesse momento, “tendo em vista a insuficiência e a incompletude de dados relevantes à 

análise do pleito”. 

 
Leia a notícia no site 

 

Vacinação: Podemos pede inclusão de pessoas com deficiência no grupo prioritário 

 

O partido Podemos acionou o Supremo Tribunal Federal (STF) para que determine ao Ministério da Saúde a 

inclusão de todas as pessoas com deficiência e seus cuidadores ou responsáveis no grupo prioritário para receber 

a vacina contra a Covid-19, em equivalência aos grupos que já estão sendo vacinados. A Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 785 foi distribuída, por prevenção, ao ministro Ricardo 

Lewandowski, relator da ADPF 754, que trata da vacinação. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459267&ori=1


   
 

   
 

 

De acordo com a legenda, o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, embora tenha 

reconhecido o grau de vulnerabilidade social das pessoas com deficiência, não inclui todo o segmento nas três 

fases iniciais da imunização, priorizando apenas os casos de deficiência permanente e severa. A restrição, 

segundo o partido, viola o princípio constitucional da isonomia e a Convenção das Nações Unidas sobre Direitos 

das Pessoas com Deficiência (CDPCD), que obriga os Estados signatários a assegurar e promover o pleno 

exercício de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais para todas as pessoas com deficiência, sem 

qualquer tipo de discriminação. 

 

Dificuldades 

 

Outro argumento apresentado pelo Podemos é que, de acordo recomendação do Conselho Nacional de Saúde 

(CNS), as pessoas com deficiência podem ter maior risco de contrair a Covid-19, em razão da dificuldade de 

acesso a pias e lavatórios e de manutenção do distanciamento social, da necessidade de se apoiar em objetos e 

do uso de bengalas, muletas e cadeiras de rodas, entre outros obstáculos. 

 
 
Leia a notícia no site 

 
Fonte: STF 

 
 

Lewandowski determina abertura de inquérito policial contra Eduardo Pazuello 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a abertura de inquérito policial 

para investigar eventual conduta criminosa do ministro da Saúde, Eduardo Pazuello, em relação ao colapso da 

saúde pública em Manaus (AM), que registrou falta de oxigênio hospitalar no sistema de saúde. O Inquérito (INQ) 

4862 foi aberto em atendimento a requerimento do procurador-geral da República, Augusto de Aras. 

 

Na representação, Aras destaca a necessidade de aprofundar investigações para apurar se Pazuello cumpriu o 

dever legal de agir com celeridade e eficiência para, no mínimo, mitigar os resultados adversos da calamidade, 

pois eventual inação pode caracterizar conduta omissiva, passível, em tese, de responsabilização cível, 

administrativa e criminal. 

 

Representação 

 

Segundo o procurador-geral, em 15/1, o partido Cidadania assinou representação criminal contra Pazuello, a 

partir dos fatos narrados em matéria jornalística que noticiava o desabastecimento de oxigênio nas redes de 

saúde pública e privada de Manaus. O partido argumentava que nenhuma medida preventiva teria sido adotada 

pelo Ministério da Saúde, mesmo após o titular da pasta ter sido alertado, com antecedência, para a iminente 

falta de cilindros de oxigênio nos hospitais da capital do Amazonas. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459206&ori=1


   
 

   
 

Situação calamitosa 

 

De acordo com Aras, embora tenha sido constatado o aumento do número de casos da Covid-19 já na semana 

do Natal de 2020, o ministro da Saúde optou por enviar representantes a Manaus apenas em 3/1, uma semana 

após ter sido cientificado da “situação calamitosa”. O procurador-geral salienta que Pazuello informou ter tomado 

conhecimento da situação em 8/1, por e-mail em que a White Martins, fabricante do produto, explicava o possível 

desabastecimento e indicava outras fontes para buscar o produto. No entanto, apenas em 12/1 iniciou a entrega 

de oxigênio na rede de saúde local. 

 

Inquirição 

 

Lewandowski encaminhou os autos à Polícia Federal, para que ouça Pazuello sobre as ações efetivamente 

adotadas em relação ao estado crítico da saúde pública de Manaus. Considerando a fase ainda embrionária das 

investigações, o relator estabeleceu que a inquirição poderá ser realizada com dia e hora previamente ajustados, 

respeitando-se o prazo de até cinco dias, contados de sua intimação, conforme previsto no Código de Processo 

Penal (artigo 221). O prazo para a conclusão do inquérito, que tramita sob sigilo, é de 60 dias. 

 

Leia a notícia no site 
 
 
Fonte: STJ 
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JULGADOS INDICADOS 
 
 

0004114-33.2017.8.19.0211 

Relatora: Desª. Mônica Maria Costa Di Piero 

Dm. 22/12/2020  p. 11/01/2021 

 

APELAÇÃO CÍVEL. IMPUGNAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS. CONSUMIDORA QUE NÃO UTILIZOU OS VALORES 

CREDITADOS EM SUA CONTA E OS CONSIGNOU EM JUÍZO. RÉU QUE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS 

PROBATÓRIO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES DESCONTADOS EM APOSENTADORIA. DANO MORAL FIXADO ADEQUADAMENTE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO.  

1. Cuida-se de ação pela qual a parte autora impugna dois empréstimos consignados que não contratou, tendo 

sido prolatada sentença de procedência para declarar nulos os empréstimos e condenar a ré à devolução, em 

dobro, dos valores descontados, além de danos morais. Apela a ré.  

2. A relação jurídica existente entre as partes, é de consumo, uma vez que se adequam à previsão dos artigos 2º 

e 3º da Lei 8.078/90; nos termos, ainda, da Súmula nº 297 do Superior Tribunal de Justiça: “O Código de Defesa 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459207&ori=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202000182333


   
 

   
 

do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”. Artigo 14 do citado diploma legal, consoante a Teoria do 

Risco do Empreendimento.  

3. Na hipótese, discute-se a legitimidade de dois empréstimos, com a apuração dos danos materiais e morais 

sofridos.  

4. Dos autos, tem-se que a ré alega que os empréstimos impugnados seriam referentes ao refinanciamento de 

um empréstimo originário, este sim reconhecido pela autora, que permaneceu sendo descontado, o que afasta, 

por óbvio, a alegada renegociação da dívida.  

5. A verossimilhança autoral tem lugar ainda ante a inutilização dos valores creditados pela ré na conta da autora, 

a título dos novos empréstimos, vez que a apelada não sacou os valores e sim os consignou em conta judicial, 

conforme os comprovantes e o depósito juntados aos autos.  

6. Não bastasse isso, somente a assinatura da autora não é capaz de afastar o conjunto probatório dos autos, 

pois a autora, idosa, se apresenta hipossuficiente ante a instituição financeira, e não utilizou as quantias 

creditadas em sua conta corrente, o que revela que não quis contratá-los.  

7. Ademais, impugnada a assinatura, o réu deveria provar a sua veracidade, mas deixou de requerer prova pericial 

grafotécnica, não se desincumbindo de seu ônus probatório esculpido no artigo 373, II, do NCPC.  

8. Correta, portanto, a sentença ao declarar a nulidade dos negócios jurídicos que deram origem aos depósitos 

efetuados na conta da autora. Devolução dos valores.  

9. Já a compensação civil pelos danos morais, advém dos evidentes transtornos de ordem psíquica, em razão 

dos prejuízos que toda fraude acarreta, notadamente quando se trata de subtração financeira direta em 

aposentadoria.  

10. Montante fixado de acordo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, bem como ao caráter 

punitivo, pedagógico e preventivo da verba reparatória, além não destoar do comumente arbitrado por esta Corte 

em casos parecidos.  

11. Sentença mantida.  

12. DESPROVIMENTO do recurso. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

LEGISLAÇÃO 
 
 

Decreto Municipal nº 48.467, de 25 de janeiro de 2021 - Regras a serem observadas na realização da 

etapa final do torneio Conmebol Libertadores 2020 no estádio jornalista Mário Filho - Maracanã. 

 

Decreto Municipal nº 48.468, de 25 de janeiro de 2021 - Dispõe sobre o controle das atividades 

realizadas em regime de teletrabalho e dá outras providências. 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000403FC29F2D5DC04CD5D2001A83F2675EEC50D60140612&USER=
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4816/#e:4816
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4816/#e:4816


   
 

   
 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

 
---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 
 
 

TJRJ adota protocolos para realização de audiências de custódia presenciais 

 

 Ato Executivo suspende atividades e prazos processuais no dia 5/2 no Foro Central 

 

Magistrados promovidos tomam posse no cargo de desembargador 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 
 

 

Ministro concede prisão domiciliar a blogueiro investigado por atos antidemocráticos 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), converteu a prisão preventiva decretada 

contra o blogueiro Oswaldo Eustáquio em prisão domiciliar. Segundo a decisão, proferida na Petição (Pet) 8961, 

ele terá de usar tornozeleira eletrônica e está proibido de acessar redes sociais em nome próprio ou de sua 

assessoria de imprensa e de entrar em contato com diversas pessoas, como a deputada federal Carla Zambelli 

e os integrantes do movimento 300 do Brasil. Também não poderá receber visitas ou dar entrevistas, a não ser 

com autorização judicial. 

 

Prisão 

 

Investigado no Inquérito (INQ) 4828, que apura manifestações antidemocráticas, Eustáquio teve a prisão 

preventiva decretada em 18/12/2020, a pedido da Procuradoria-Geral da República, em razão da violação das 

medidas cautelares anteriormente impostas a ele. Sobre o pedido de revogação da medida, a PGR afirmou que 

os autos não estão devidamente instruídos para embasar o oferecimento imediato de denúncia e se manifestou 

favorável à imposição de medidas cautelares cabíveis e adequadas ao caso concreto. 

 

Fatos gravíssimos 

 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7830836
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7829726
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7826740


   
 

   
 

Na decisão, o ministro observa que os fatos que levaram à decretação da prisão preventiva são gravíssimos e 

demonstram que o investigado descumpriu, proposital e reiteradamente, as restrições impostas, “agindo a seu 

livre arbítrio, rasgando a ordem judicial anteriormente proferida, da qual foi devidamente intimado, e desprezando 

o regramento legal a que se subordinam todos os cidadãos”. 

 

Segundo o relator, o descumprimento das medidas cautelares, inclusive da prisão domiciliar, foi utilizado para a 

prática de outras infrações penais, e lembrou que o blogueiro responde por diversos procedimentos em trâmite 

na Justiça Eleitoral em São Paulo (SP), Fortaleza (CE), Florianópolis (SC) e Paranaguá (PR), nesta com inquérito 

policial já instaurado. “Ao que tudo indica, as autuações desses procedimentos ocorreram entre 1º de setembro 

e 14 de novembro de 2020, período em que já haviam sido aplicadas as medidas cautelares diversas da prisão”, 

destacou. 

 

Relatórios diários 

 

O ministro determinou que a prisão domiciliar seja realizada imediatamente pelo Juízo da Vara de Execuções do 

Distrito Federal, que também ficará responsável pela fiscalização das medidas cautelares determinadas e pela 

expedição dos mandados necessários. Também caberá à Vara de Execuções Penais solicitar relatórios diários 

de ocorrência à central responsável pelo monitoramento eletrônico e prestar informações ao STF, semanalmente, 

sobre eventuais irregularidades. 

 

Em razão do histórico de descumprimento da utilização correta de tornozeleira eletrônica pelo investigado, o juízo 

deverá ser informado, imediatamente, de qualquer irregularidade que vier a ocorrer na utilização desse 

instrumento de fiscalização. O descumprimento de qualquer das medidas cautelares impostas acarretará a 

decretação de nova prisão preventiva. 

 

Sigilo 

 

Diante da divulgação da decisão e para evitar publicações jornalísticas de trechos incompletos da decisão, o 

ministro Alexandre de Moraes, por meio de despacho, tornou-a pública. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministra nega HC a acusado de ocultar provas do assassinato de Marielle Franco 

 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento ao Habeas Corpus (HC) 196235, 

em que José Márcio Mantovano, acusado de obstruir a Justiça e ocultar provas do assassinato da vereadora 

Marielle Franco, do Rio de Janeiro (RJ), e do motorista Anderson Gomes, pedia para aguardar o julgamento em 

liberdade. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459291&ori=1


   
 

   
 

 

De acordo com os autos, momentos antes de uma diligência policial de busca e apreensão em um imóvel alugado 

pelo policial reformado Ronnie Lessa, denunciado pelo assassinato da vereadora e do motorista, José Márcio e 

outros envolvidos teriam esvaziado o local e jogado ao mar caixas com armas de fogo, entre elas a que teria sido 

utilizada no crime. 

 

No STF, a defesa de José Márcio alegava excesso de prazo para formação da culpa, pois está preso desde 

outubro de 2019. Apontava, ainda, ausência de fundamentação da decisão que indeferiu a medida liminar no 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) e pedia a revogação da prisão preventiva. 

 

Supressão de instância 

 

Ao negar seguimento ao HC, a ministra observou que a Súmula 691 do STF veda o conhecimento de habeas 

corpus contra indeferimento de liminar em outro habeas corpus requerido a Tribunal Superior. De acordo com 

Rosa, sem o pronunciamento final do colegiado do STJ sobre a matéria, é inviável a análise do pedido pelo 

Supremo, sob pena de indevida supressão de instância. 

 

A ministra não verificou, na decisão do STJ, a ocorrência de qualquer ilegalidade que autorizasse o afastamento 

da súmula. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Mantida prisão preventiva de acusada de integrar esquema criminoso no Detran-MG 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas 

Corpus (HC) 196679, em que a defesa de B.F.S., acusada dos crimes de organização criminosa, peculato e 

lavagem de dinheiro, solicitava a revogação de sua prisão preventiva. Em conjunto com outras pessoas, ela foi 

denunciada pelo Ministério Público de Minas Gerais (MP-MG) por supostamente atuar em esquema de cobranças 

indevidas para liberação de veículos e documentos em vistorias no Departamento de Trânsito de Minas Gerais 

(Detran-MG). 

 

De acordo com as investigações, o grupo distribuía propina aos servidores do Detran para que fossem inseridos 

dados indevidos no sistema informatizado do órgão. Eles atuavam no licenciamento de automóveis, na 

coordenação de operações policiais para beneficiar pátios de sua propriedade credenciados pelo Detran para a 

apreensão de veículos e na lavagem do dinheiro auferido indevidamente. 

 

A prisão preventiva de B.F.S., decretada pelo juízo de primeira instância, foi mantida, sucessivamente, pelo 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) e pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). Contra a última decisão, 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459270&ori=1


   
 

   
 

a defesa impetrou o HC no Supremo, alegando que sua cliente está presa há mais de 240 dias, em violação ao 

devido processo legal e ao princípio da presunção de inocência. 

 

Fundamentação válida 

 

Ao negar seguimento ao HC, a ministra Cármen Lúcia avaliou que o pedido da defesa é manifestamente contrário 

à jurisprudência do Supremo de que a periculosidade do agente, evidenciada pelo modo de agir e pelo risco de 

reiteração delitiva, justifica a custódia cautelar. “A necessidade de interromper a atuação de organização 

criminosa constitui fundamentação idônea para a decretação da custódia preventiva”, ressaltou. 

 

Diante das circunstâncias dos crimes denunciados e pelos fundamentos apresentados nas instâncias anteriores, 

a relatora entendeu que não há ilegalidade ou anormalidade jurídica na prisão preventiva. De acordo com a 

ministra, a manutenção da medida considerou a existência de indícios de autoria da prática do delito de 

organização criminosa armada, com envolvimento de policiais civis e militares, servidores públicos e empresários, 

que vinham ameaçando testemunhas de morte. Ainda segundo Cármen Lúcia, para acolher as alegações da 

defesa seria imprescindível reexaminar os fatos e as provas dos autos, medida incabível em habeas corpus. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Proibidas reeleições sucessivas na Mesa Diretora da Assembleia Legislativa de Roraima 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu os efeitos da Resolução 1/2019, 

da Assembleia Legislativa de Roraima, na parte em que permitiu a recondução de parlamentares, por mais de 

uma vez, ao mesmo cargo da Mesa Diretora do órgão. Ele determinou também a realização de nova eleição para 

o biênio 2021/2022. A medida cautelar, concedida na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6654, ajuizada 

pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), será submetida a referendo do Plenário do STF. 

 

Em sua decisão, o relator fixou ainda interpretação conforme a Constituição Federal ao artigo 30, parágrafo 4º, 

da Constituição de Roraima, no sentido de possibilitar uma única recondução sucessiva aos mesmos cargos da 

Mesa Diretora da Assembleia Legislativa. Segundo constatou o ministro Alexandre de Moraes, estão presentes 

os requisitos para a concessão da liminar: a plausibilidade jurídica do pedido (fumus boni juris) e o risco de dano 

de difícil reparação (periculum in mora), devido à possibilidade de funcionamento de Assembleia Legislativa sob 

a condução de Mesa Diretora eleita em desconformidade com a Constituição. 

 

Evolução jurisprudencial 

 

A interpretação da Constituição Federal que vinha sendo dada pelo STF, lembrou o ministro, era de que a vedação 

à recondução dos membros das Mesas das Casas Legislativas federais para os mesmos cargos na eleição 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459205&ori=1


   
 

   
 

imediatamente subsequente não seria de reprodução obrigatória nas Constituições estaduais. Ele destacou, no 

entanto, que no recente julgamento da ADI 6524, no qual se que discutiu a possibilidade de reeleição para a 

Mesa Diretora das Casas do Congresso Nacional, o STF "clara e diretamente" demonstrou a evolução de sua 

jurisprudência, com maioria pronunciando-se pela proibição de reeleições sucessivas para os mesmos cargos 

nas Mesas Diretoras dos órgãos legislativos, inclusive estaduais e distritais. 

 

Na decisão, o ministro Alexandre citou também trecho do voto do ministro Gilmar Mendes, relator da ADI 6524, 

no qual ele indica um uso desvirtuado da autonomia organizacional reconhecida pela então jurisprudência do 

STF, e aponta que a Corte deve demarcar parâmetro para que liberdade de conformação (para o ente federativo 

e para o Poder Legislativo) não "descambe em continuísmo personalista na titularidade das funções públicas 

eletivas”. 

 

“Dessa maneira, necessário impedir-se a posse de dirigentes da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima 

que já foram anteriormente reconduzidos para os mesmos cargos, pois configuraria flagrante afronta à atual 

interpretação do Supremo Tribunal Federal em relação aos artigos 57, parágrafo 4º, e 27 da Constituição Federal”, 

apontou. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Mantida prisão de empresário acusado de fraudes tributárias de mais de R$ 1 bi 

 

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve a prisão preventiva do empresário Fagner 

dos Santos Araújo, acusado de liderar organização criminosa que pode ter causado prejuízo de mais de R$ 1 

bilhão à União e a particulares por meio de fraudes contra a Receita Federal. Ao indeferir o Habeas Corpus (HC) 

196408, impetrado contra decisão de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o ministro não constatou 

constrangimento ilegal que justificasse a concessão da liminar. 

 

Fraudes 

 

Proprietário da Platinum Consultoria Empresarial, Araújo foi preso em outubro de 2019, durante a Operação Saldo 

Negativo, da Polícia Federal, que investiga uma suposta organização criminosa formada por contadores, 

advogados, um servidor público e alguns intermediários que teriam fraudado declarações de tributos por meio de 

compensação com créditos falsos. Em março de 2020, em razão da pandemia da Covid-19, a prisão foi convertida 

em domiciliar. 

 

No HC impetrado no STF, a defesa de Araújo apontava excesso de prazo e alegava que o decreto prisional 

estaria fundamentado na gravidade abstrata do crime. Segundo os advogados, outros réus teriam sido 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459234&ori=1


   
 

   
 

beneficiados com medidas menos graves, e não haveria necessidade de manutenção da prisão cautelar, porque 

Araújo permaneceu no regime domiciliar durante nove meses, sem praticar crime. 

 

Medida adequada 

 

Na decisão, o ministro Marco Aurélio observou que, ao determinar a prisão preventiva, o juízo da Primeira Vara 

Federal de Florianópolis (SC) destacou o papel de liderança exercido por Araújo no grupo criminoso. Os relatórios 

de inteligência financeira e interceptações telefônicas indicaram a existência de uma organização bem 

estruturada, em atuação desde 2015, e, segundo o juiz, a custódia seria fundamental para interromper a atuação 

e garantir a ordem pública e econômica e a instrução criminal, diante do risco de ocultação de provas. Assim, 

para o relator, a medida foi adequada. 

 

Em relação ao alegado excesso de prazo, o ministro observou que o Código de Processo Penal (artigo 316) fixa 

a duração da custódia preventiva em 90 dias, mas admite a possibilidade de prorrogação, mediante ato 

fundamentado. No caso, a decisão que renovou a prisão domiciliar ocorreu em 18/12 e considerou a permanência 

dos motivos que a haviam fundamentado, o que afasta eventual constrangimento ilegal. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministro nega seguimento a HC de condenado pelo homicídio de Mércia Nakashima 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou inviável) ao 

Habeas Corpus (HC) 196942, em que a defesa do policial militar reformado Mizael Bispo da Silva, condenado 

pelo homicídio da advogada Mércia Nakashima, buscava a redução da pena. A vítima era ex-namorada de Mizael 

e seu corpo foi encontrado na represa de Nazaré Paulista, no interior de São Paulo, em junho de 2010. 

Atualmente, ele cumpre pena, em regime semiaberto, na Penitenciária II de Tremembé (SP). 

 

Em março de 2013, Mizael foi condenado pelo júri popular à pena de 20 anos de reclusão. Após apelações da 

defesa e do Ministério Público paulista (MP-SP), a reprimenda foi majorada pelo Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo (TJ-SP) para 22 anos e 8 meses. Sua advogada busca a exclusão de circunstâncias judiciais 

utilizadas para aumentar a pena, sustentando que seriam inaplicáveis ao caso. No STF, a defesa questiona 

decisão monocrática de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que excluiu apenas uma delas e reduziu 

a pena em cinco meses. 

 

Ao negar seguimento ao pedido, o ministro Ricardo Lewandowski afirmou que a ausência da análise da decisão 

monocrática pelo colegiado do STJ impede o conhecimento do habeas corpus pelo Supremo. Ele não verificou, 

no caso, anormalidade, flagrante ilegalidade ou abuso de poder que autorizem o exame das questões trazidas 

no HC. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459188&ori=1


   
 

   
 

 

Leia a notícia no site 

 
 
Fonte: STF 
 
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 
 

NOTÍCIAS STJ 
 

 

STJ nega pedido do município de Belford Roxo (RJ) e mantém forma de bloqueio de recursos 

do FPM 

 

O ministro Jorge Mussi, vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ) no exercício da presidência, negou 

pedido do município de Belford Roxo (RJ) para suspensão de decisão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região 

(TRF2) que manteve o cálculo de retenção mensal do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) no percentual 

de 15% da Receita Corrente Líquida da cidade. O bloqueio foi realizado como forma de arcar com valores 

referentes à complementação de obrigações previdenciárias devidas a servidores públicos. 

 

O ministro considerou que, apesar da diferença apontada pelo município entre os limites impostos na decisão 

liminar de primeiro grau – que estabeleceu o bloqueio em 15% dos valores depositados no fundo –, e na sentença 

– que determinou o cálculo percentual sobre a Receita Corrente Líquida –, não ficou comprovada evidente lesão 

à ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. 

 

Na origem, o município ajuizou ação para o imediato desbloqueio dos valores relativos ao FPM e, 

sucessivamente, requereu a limitação do bloqueio dos recursos do fundo a, no máximo, 15% do montante 

depositado. 

 

Em decisão liminar, o juiz acolheu o pedido de limitação do bloqueio dos valores depositados. Entretanto, na 

sentença, o magistrado determinou que a União se abstivesse de bloquear valores que ultrapassassem 15% da 

Receita Corrente Líquida mensal do município. A forma de bloqueio estabelecida na sentença foi mantida pelo 

TRF2. 

 

Manutenção das despesas 

 

No pedido de suspensão direcionado ao STJ, o município de Belford Roxo alegou que, após a manutenção do 

cálculo de retenção do FPM, o bloqueio passou de R$ 750 mil para mais de R$ 8 milhões, o que impediria a 

manutenção das despesas municipais – como folha de pagamento –, sobretudo em razão da crise sanitária 

decorrente da pandemia da Covid-19. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459187&ori=1


   
 

   
 

Ainda de acordo com o município, a sentença seria nula por ultrapassar o pedido inicial da ação, inviabilizando a 

aplicação regular dos recursos destinados à cidade. Entre os pedidos, o município requereu a limitação do 

desconto máximo a R$ 750 mil, nos termos da decisão liminar de primeira instância. 

 

Município não recorreu 

 

O ministro Jorge Mussi lembrou que, nos pedidos de suspensão de liminar e de sentença, o requerente deve 

demonstrar que a decisão questionada configura grave lesão aos bens jurídicos descritos no artigo 4º da Lei 

8.437/1992, como a economia e a ordem públicas. 

 

Ao analisar o pedido, o ministro entendeu que a argumentação do município não diz respeito à decisão do TRF2, 

mas sim ao mérito da sentença objeto de apelação interposta pela União, que ainda está pendente de julgamento 

no tribunal regional. 

 

Em sua decisão, Jorge Mussi também afirmou que as questões relacionadas à nulidade da sentença por ofensa 

ao princípio da congruência não possibilitam a suspensão, mesmo porque são matérias que poderiam ter sido 

objeto de impugnação pelas vias ordinárias – impugnação que, em princípio, não foi realizada pelo município, já 

que apenas a União interpôs recurso de apelação contra a sentença. 

 

Leia a notícia no site 

 
Fonte: STJ 
 
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 
 

NOTÍCIAS CNJ 
 
 

Justiça busca reparação de danos da tragédia de Brumadinho (MG) 

 

Artigo: Justiça e Direitos Humanos andam de mãos dadas 

 

Justiça alcança indenização de milhares de vítimas do desastre de Mariana 

 

SEEU chega a 30 tribunais otimizando gestão da execução penal em todo o país 

 

Iniciativa com juíza que integra Observatório do CNJ é finalista de prêmio de lideranças 

negras 

 

Fonte:CNJ 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/27012021-STJ-nega-pedido-do-municipio-de-Belford-Roxo--RJ--e-mantem-forma-de-bloqueio-de-recursos-do-FPM.aspx
https://www.cnj.jus.br/justica-busca-reparacao-de-danos-da-tragedia-de-brumadinho-mg/
https://www.cnj.jus.br/artigo-justica-e-direitos-humanos-andam-de-maos-dadas/
https://www.cnj.jus.br/justica-alcanca-indenizacao-de-milhares-de-vitimas-do-desastre-de-mariana/
https://www.cnj.jus.br/seeu-chega-a-30-tribunais-otimizando-gestao-da-execucao-penal-em-todo-o-pais/
https://www.cnj.jus.br/encontro-e-forum-nacional-de-juizas-e-juizes-negros-concorre-em-premiacao/
https://www.cnj.jus.br/encontro-e-forum-nacional-de-juizas-e-juizes-negros-concorre-em-premiacao/
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